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TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2025 - SEJUSC

TERMO DE CONVÊNIO, celebrado entre o ESTADO DO

AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA – SEJUSC, o ESTADO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

SJC, e o INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE

CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - IMESC, com a

interveniência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO AMAZONAS - TJAM, visando à conjugação de

esforços para a realização de testes de DNA em

processos que tramitam no TJAM que tenham o
benefício de justiça gratuita.

Aos 10 dias do mês de junho do ano de 2025, O ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA - SEJUSC, inscrita no CNPJ: 04.312.401/0001-38, situada na Rua Bento

Maciel, n° 02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus,

criada pela Lei nº 4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado

do Amazonas, de segunda-feira, dia 09 de março de 2015, doravante designado

simplesmente CONCEDENTE, neste ato representada por sua Secretária Titular, a

Sra. JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, Administradora,

residente e domiciliada na rua 24 de maio, n° 455, Bairro Centro, CEP: 69.010-080,

Manaus/AM, portadora do C.I. nº 1993209-0–SSP/AM, e do CPF n° 878.573.672-49,

o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA JUSTIÇA E

CIDADANIA - SJC, neste ato representada por seu Secretário Titular, a Sr. FÁBIO

PRIETO DE SOUZA, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 8405102

e do CPF nº 036.800.328-03, com domicílio profissional na Rua Guaianases, 1024 -

Campos Elíseos - São Paulo - SP; e o INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE

CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO - IMESC, daqui por diante denominado

CONVENENTE, Autarquia Estadual vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania de

São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 43.054.154/0001-79, com sede na Rua Barra

Funda, 824 - Barra Funda, São Paulo - SP, 01152-000, doravante denominado IMESC,

neste ato representado por seu Superintendente Sr. ALEXANDRE SILVEIRA

PESSÔA, brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do RG. n°

3044119968, e do CPF n° 580.072.370-20, com a INTERVENIÊNCIA do TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na Cidade de Manaus, Estado do

Amazonas, à Av. André Araújo, s/n - Aleixo - Manaus/AM - CEР: 69060-000, inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 04.812.509/0001- 90, neste ato representado por seu
PRESIDENTE, Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, tendo

em vista o que consta do Processo Administrativo Siged n°

www.sejusc.am.gov.br

instagram: @SejuscAm
twitter.com/SejuscAm

facebook.com/SejuscAM

Rua Bento Maciel, 02,

Conjunto Celetramazon -
Adrianópolis.

Manaus-Am-СЕР 69057-300
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